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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 12 de abril de 2006

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA SOBRE A MESA

I- Requerimento nº 3.491/05, do Sr. Jorge Alberto e outros, nos termos do art. 155,  do Regimento Interno, solicitando urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2.403, de 2003, do Senado Federal, que estende os benefícios fiscais concedidos pelo Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, às áreas pioneiras zonas de fronteira e outras localidades da Amazônia Ocidental e Áreas de Livre Comércio de Macapá/Santana, no Estado do Amapá.
II- Requerimento nº 3.780/06, do Sr. Miro Teixeira e outros, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, solicitando urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 73, de 1999, da Sra. Nice Lobão, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e estaduais e dá outras providências. 
III- Requerimento nº 1.976/04, dos Srs. Líderes, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, solicitando urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 123, de 2004, do Sr. Jutahy Júnior, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências. 

IV- Recurso nº 257/05, do Sr. Devanir Ribeiro e outros, que requer que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei nº  5.318, de 2005, do Tribunal Superior do Trabalho, que cria cargos e funções no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho.

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 280-A, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 280-A, de 2006, que altera a Legislação Tributária Federal; tendo parecer do Relator da Comissão Mista, designado em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e parcialmente da Emenda de nº 28, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 27 e 29 a 115 (Relator: Dep. Murilo Zauith).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 1º/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 15/03/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 02/04/06 (46º DIA)

Discussão

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 281, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 281, de 2006, que reduz a zero as alíquotas de imposto de renda e da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) nos casos que especifica, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

(Relator: Dep. Humberto Michiles)

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 1º/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 15/03/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 02/04/06 (46º DIA)

3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 282, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 282, de 2006, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Transportes, no valor de R$ 57.554.718,00, para o fim que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 09/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 23/03/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 10/04/06 (46º DIA)

4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 283, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 283, de 2006, que altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, a Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência, sobre a cessão de servidores para o DNIT e sobre controvérsia concernente à remuneração de servidores do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, e o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre os bens imóveis da União, autoriza prorrogação de contratos temporários em atividades que serão assumidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, e revoga o art. 4º da Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006, que altera a Legislação Tributária Federal. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 09/03/06

PRAZO NA CÂMARA: 23/03/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 10/04/06 (46º DIA)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação 

5

PROJETO DE LEI Nº 5.524-F, 2005

(DO SR. PEDRO CANEDO)

Continuação da votação, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.524-D, de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso e o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 de julho de 2002; e dá outras providências; tendo pareceres: do Relator da Comissão de Seguridade Social e Família, designado em Plenário, que conclui pela aprovação das Emendas de nºs 1 a 3, 5 a 10, 12 e 13, e pela rejeição das de nºs 4 e 11 (Relator: Dep. Inácio Arruda); do Relator da Comissão de Turismo e Desporto, designado em Plenário, pela aprovação das Emendas de nºs 2, 3, 5 a 8, 10, 12 , 13 e parcial da de nº 1, e pela rejeição das de nºs 4, 9 e 11 (Relator: Dep. Fernando Ferro); do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário, pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 2, 3, 5, 7 a 10, 13, e parcial das de nºs 1 e  6, e pela rejeição das de nºs 4, 11 e 12 (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de nºs 1 a 13 (Relator: Dep. Pauderney Avelino). 

Discussão

6

PROJETO DE LEI N.º 3.285-F, DE 1992

(DO SR. FÁBIO FELDMANN)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 3.285-E, de 1992, que "dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências”. Pendente de pareceres das Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

7

PROJETO DE LEI N.º 1.410-C, DE 2003

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.410-C, de 2003, que altera os arts. 67, 82, 98 e 137 do Estatuto dos Militares, de que trata a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, sobre a licença para acompanhar cônjuge, e acrescenta o art. 70-A; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Jair Bolsonaro); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e do Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (Relatora: Dep. Laura Carneiro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, com subemenda (Relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia).

8

PROJETO DE LEI Nº 6.370-B, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.370-B, de 2005, que dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para exportação, o alfandegamento de locais e recintos, a licença para explorar serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em Porto Seco, altera a legislação aduaneira e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária deste e das emendas  apresentadas em Plenário, e, no mérito, pela aprovação deste, das Emendas de nºs 1, 9, 12, 20, 22, 25, 29 e 30 e, parcialmente, das de nºs 3, 10, 11, 16, 17 e 21, com Substitutivo; e pela rejeição das Emendas de nºs 2, 4 a 8, 13 a 15, 18, 19, 23, 24, 26 a 28 e 31 a 34 (Relator: Dep. Edinho Montemor).

9

PROJETO DE LEI Nº 5.819-B, DE 2005

( DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.819-B, de 2005, que dispõe sobre as atividades de apoio ao Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Darci Coelho). Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Finanças e Tributação.

10

PROJETO DE LEI Nº 6.368-A, DE 2005

(DO  PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.368-A, de 2005, que altera a estrutura e a remuneração da Carreira do Magistério Superior pertencente ao Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação, com substitutivo (Relatora: Dep. Fátima Bezerra). Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

11

PROJETO DE LEI Nº 6.612-A, DE 2006

(DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.612-A, de 2006, que dispõe sobre a remuneração dos membros do Conselho Nacional de Justiça; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Darci Coelho). Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Finanças e Tributação.

12

PROJETO DE LEI Nº 5.049-A, DE 2005

(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.049-A, de 2005, que regulamenta o artigo 130-A, § 1º, da Constituição Federal, dispondo sobre a forma de indicação dos membros do Conselho Nacional do Ministério Público oriundos do Ministério Público e cria cargos para o apoio técnico-administrativo. Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

13

PROJETO DE LEI N.º 6.585, DE 2006

(DO SR. EDUARDO CAMPOS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.585, de 2006, que reconhece o exercício da atividade profissional de Grafologia. Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

14

PROJETO DE LEI Nº 4.835-C, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.835-C, de 2005, que institui a Gratificação de Condição Especial de Função Militar - GCEF, devida aos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima e do antigo Distrito Federal, altera dispositivos da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, dispõe sobre a reorganização e a remuneração da Carreira Policial Civil dos ex-Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de  Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado pela aprovação deste, das emendas de nºs 1 a 7, 10 a 12, 14, 18 a 20 e 22; e pela aprovação parcial das emendas de nºs 9 e 13, com substitutivo; e pela rejeição das emendas de nºs 8, 15 a 17 e 21 (Relator: Dep. Coronel Alves); da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição do Substitutivo adotado pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (Relatora: Dep. Laura Carneiro); da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária deste e pela inadequação financeira e orçamentária das Emendas nºs 1 a 22 adotadas pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (Relator: Dep. José Pimentel e Relator-Substituto: Dep. Vignatti); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas, e das Emendas de nºs 1 a 16 e 18 a 22 adotadas pela Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; e pela injuridicidade da Emenda de nº 17, daquela Comissão (Relator: Dep. Agnaldo Muniz). 

URGÊNCIA 

(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão
15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 Nº 1.392-A, DE 2004 
(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.392-A, de 2004, que aprova o texto da Convenção nº 178, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), sobre a Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho de Trabalhadores Marítimos, bem como a Recomendação nº 185, da OIT, ambas assinadas em Genebra, em 22 de outubro de 1996; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relatora: Dep. Lúcia Braga); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Nelson Trad).

PRIORIDADE

Discussão

16

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 Nº 123-B, DE 2004

(DO SR. JUTAHY JUNIOR)

Continuação da discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 123-B, de 2004, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e do de nº 125/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Bismarck Maia); e da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 125, 155, 156, 192, 204, 209, 210, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 292, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 125, 192, 209 e 210, de 2004, e 292/05, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 155, 156, 204, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly).

Tendo apensados os PLPs nºs 125/04, 155/04 [192/04 (209/04), 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 292/05, 303/05, 321/05], 156/04, 210/04, 239/05, 245/05 (320/05) e 299/05. 
17

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 N.º 1-A, DE 2003

(DO SR. ROBERTO GOUVEIA)
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 1-A, de 2003, que regulamenta o § 3º do artigo 198 da Constituição Federal; tendo pareceres das Comissões: de Seguridade Social e Família pela aprovação deste, e dos de nºs 159/04 e 181/04, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Guilherme Menezes); de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 159/04 e 181/04, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, e, no mérito, pela aprovação deste e  dos apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com emendas (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, das emendas da Comissão de Finanças e Tributação, e dos de  nºs 159/04 e 181/04, apensados, com subemendas (Relator: Dep. José Pimentel).

Tendo apensados os PLP’s nºs 159/04 e 181/04.

ORDINÁRIA

Discussão

18

PROJETO DE LEI Nº 5.003-A, DE 2001

(DA SRA. IARA BERNARDI)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.003-A, de 2001, que determina sanções às práticas discriminatórias em razão da orientação sexual das pessoas; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do PL 5/2003, do PL 3.143/2004 e do PL 3.770/2004, apensados, com Substitutivo; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL 381/2003 e do PL 4.243/2004, apensados (Relator: Dep. Luciano Zica). 

Tendo apensados os PLs nºs 5/03, 381/03, 3.143/04, 3.770/0 e  4.243/04.
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